
 

DECLARAÇÃO 

 

O e-SIC foi criado em conformidade com a Lei 12.527/11, para atender as 
pessoas físicas e jurídicas que queiram fazer requerimentos. Para ter acesso ao 
Sistema, é necessário que o requerente faça seu cadastro, podendo assim, 
através de sua área pessoal, cadastrar requerimentos, entrar com recursos, 
acompanhar o andamento de suas solicitações e obter o retorno através do 
próprio sistema.  

Diante disto, a Prefeitura Municipal de Itabaiana/Se, redigiu o decreto 068/2025, 
regulamentando a Lei Federal 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
estabelecendo procedimentos e outra providências correlatas a serem 
observadas por seus órgãos e entidade, bem como pelas entidades privadas 
sem fins lucrativos que recebam recursos do Município para a realização de 
atividades de interesse público, visando garantir o direito de acesso à 
informação. 

Importa ressaltar que, de acordo com a legislação vigente, certas informações 
podem ser classificadas como sigilosas ou sujeitas a restrições de acesso, com 
o objetivo de preservar interesses legítimos da sociedade ou do Estado. 
Entretanto, informo que não existe nenhuma lista contendo informações de 
solicitações desclassificadas ou classificadas em grau de sigilo. 

Desta forma, vejamos o que diz o Decreto Municipal n° 068/2025, em seu 
capítulo V, sobre as informações classificadas em grau de sigilo: 

CAPÍTULO V 
DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO 

 
Seção I  

Da Classi f icação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigi lo  
 

Art.  30 .  São passíve is  de c lass i f i cação as info rmações consideradas  
impresc indíveis  à  segurança da  soc iedade ou do  Estado,  cuja  d i vulgação ou 
acesso i r rest r i to  possam:  

I .  pôr  em r isco  a  defesa  e  a  soberan ia  nac iona is  ou a  in tegr idade  do  
ter r i tó r io  nac iona l ;  

I I .  pre jud icar  ou pôr  em r i sco  a  condução  de negoc iações  ou  as  re lações  
in te rnac iona is  do  País ;  

I I I .  pre jud icar  ou pôr  em r isco  in formações  fo rnec idas  em cará ter  s ig i loso  
por  out ros  Es tados  e  o rgan ismos in ternac iona is ;  

IV.  pôr  em r isco  a  v ida,  a  segurança ou a  saúde  da  popu lação;  
V.  ofe recer  e levado r isco à  es tab i l idade  f inance i ra ,  econômica ou  

mone tár ia  do  País ;  
VI .  pre jud icar  ou causar  r i sco  a  p lanos  ou  operações  es t ra tég icos  das  

Forças  Armadas;  
VI I .  pre jud icar  ou  causar  r i sco a  pro je tos  de  pesquisa  e  desenvo lv imento  

c ient í f i co  ou  tecno lóg ico ,  ass im como a  s is temas ,  bens ,  ins ta lações  ou  á reas  de 



 

i n te resse  es t ra tég ico  nac iona l ,  observado o  d ispos to  no inc iso I I  do  "caput"  do  
a r t igo  9º  des te  decreto ;  

VI I I .  pôr  em r isco  a  segurança  de  ins t i tu ições ou  de a l tas  auto r idades  
nac iona is  ou  es t range i ras  e  seus  fami l ia res ;  ou  

IX.  comprometer  a t iv idades  de  in te l igênc ia ,  de inves t igação  ou de  
f i sca l ização em andamento,  re lac ionadas com prevenção ou  repressão de  
in f rações .  

 
Art .  31.  A  in formação em poder  dos órgãos  e  ent idades,  observado  o  seu 

teor  e  em razão de sua impresc ind ib i l idade  à  segurança  da soc iedade ou do  
Estado,  poderá ser  c lass i f icada no g rau ul t rassecre to,  secreto  ou  reservado .  

 
Art.  32.  Para a c lass i f icação da info rmação em dete rminado grau  de s ig i l o ,  

deverá ser  observado  o i n teresse púb l ico  da  in formação e ut i l i zado o  cr i té r io  
menos rest r i t i vo possíve l ,  cons iderando:  

I .  a  g rav idade  do  r isco ou dano à  segurança  da  soc iedade e  do  Es tado;  
e  

I I .  o  prazo máx imo de  c lass i f icação  em grau de s ig i lo  ou  o  evento  que 
def ina  seu termo f ina l .  
 

Art.  33.  Os prazos máx imos de rest r ição de acesso à in formação,  con fo rme 
o  grau de c lass i f i cação,  v igoram a par t i r  da  data  de sua  produção  e são os 
seguintes:  

I .  grau  ul t rassecreto:  25 (v inte e c inco)  anos;  
I I .  grau  secreto :  15 (qu inze)  anos;  
I I I .  g rau reservado :  5 (c inco)  anos.  
 
§  1 º .  Poderá ser  estabelec ida  como te rmo f i nal  de rest r ição  de  acesso  a  

ocorrênc ia de determinado even to,  desde que este ocorra antes do t ranscurso do  
p razo máximo de c lass i f i cação.  

 
§ 2º.  Transcorr ido o  p razo  de  c lass i f i cação ou consumado o evento  que 

def ine o seu termo f i na l ,  a i nfo rmação to rnar -se-á,  automat i camente,  de acesso  
públ i co .  

 
Art.  34 .  As  in formações que puderem colocar  em r isco a  segurança do  

Pre fe i to ,  V ice-Prefe i to ,  seus cônjuges ou  companhei ros e f i l hos serão 
c lass i f i cadas no g rau reservado  e f i ca rão sob s ig i lo  a té o  t érmino  do mandato em 
exercí c io ou do ú l t imo mandato,  em caso de reele i ção.  

 
Art .  35 .  A  c lass i f i cação de  in formação,  em qualquer  g rau de s ig i lo ,  é  de 

competência da Comissão Munic ipal  de Acesso à Info rmação,  p rev is ta no ar t i go 
50 des te decreto.   

 
Seção I I  

Dos Procedimentos para Classi f icação de  Informação 
 

Art.  36.  A decisão  que c l ass i f i car  a i nfo rmação em qualquer  g rau de s ig i lo  
deverá ser  f ormal izada em Termo de Class i f i cação,  confo rme modelo  anexo a este  
decreto,  con tendo:  

I .  o  g rau de s ig i lo ;  
I I .  o  assun to  sobre o  qua l  versa a  in formação;  
I I I .  o  t ipo de documento ;  
IV .  a  data  da  p rodução  do  documen to ;  
V.  a  ind icação  do(s)  d ispos i t ivo (s)  lega l ( is )  que  fundamenta(m)  a  

c lass i f icação ;  
VI .  o  fundamento  ou  as  raz ões  da c lass i f icação ,  observados  os  c r i té r ios  

es tabe lec idos  no  ar t igo  32 ;  
VI I .  a  ind icação  do  p razo  de  s ig i lo ,  con tado em anos ,  meses  ou  d ias ,  ou  do  



 

even to que  def ina  o  seu  termo f ina l ;  
VI I I .  a  data  da  c lass i f icação ;  
IX .  a  ident i f i cação  da  au tor idade  que c lass i f i cou a  in formação.  
 
§ 1º .  O Termo de C lass i f i cação  segui rá  anexo à in formação.  
 
§ 2º.  A dec isão refe r ida no "caput "  deste a r t i go será mant ida no mesmo grau 

de s ig i l o que a  in formação c lass i f i cada.  
 
§ 3º .  A ra t i f i cação da  c lass i f i cação de que t ra ta o  § 3º  do a r t i go 35  deverá 

ser  regis t rada no Termo de  Class i f i cação.  
 
Art .  37.  Na h ipótese de documento que contenha info rmações c lass i f i cadas  

em di fe rentes  graus de  s ig i lo ,  será  at r i bu ído ao  documento t ra tamento do grau  de 
s ig i lo  mais  e levado ,  f i cando  assegurado o acesso às par tes não c lass i f i cadas por  
meio  de  cer t i dão,  ext rato ou  cópia,  com ocul tação da par te sob s ig i l o.  

 
Art .  38.  Os órgãos e ent idades munic ipais  poderão const i tu i r  comissão de  

apoio para c lass i f i cação de documentos ,  com as seguin tes at r i buições,  dent re  
out ras:  

I. op inar  sobre  a  in formação p roduz ida  no  âmbi to  de sua a tuação  para  
f ins  de  c lass i f i cação  em qualquer  grau  de  s ig i lo ;  

II. assessorar  a  auto r idade c lass i f icadora ou  a  au tor idade  
h ie rarqu icamente  super ior  quan to  à  des c lass i f i cação,  rec lass i f i cação  ou  
reava l iação de in fo rmação c lass i f i cada  em qualquer  grau  de  s ig i lo ;  

III. propor  o  des t ino  f ina l  das  in formações  desc lass i f icadas ,  ind icando  os  
documen tos  para  guarda  permanente ;  

IV. subs id ia r  a  e laboração  do  ro l  anual  de in fo rmações desc lass i f i cadas  e  
documen tos  c lass i f icados  em cada  g rau de s ig i lo ,  a  ser  d ispon ib i l izado  na  
In te rnet .  

 
Parágra fo ún ico.  As  comissões a  que  se  re fere o  "caput"  deste  ar t i go serão 

integradas,  pre ferenc ia lmente ,  por  serv idores de n íve l  super ior  das á reas jur íd ica,  
de adminis t ração gera l ,  de contabi l idade,  de economia,  de engenhar ia,  de  
bib l i oteconomia,  de tecnologia da informação e por  representan tes das á reas  
especí f i cas da documentação  a ser  anal isada.  

 
Seção I I I  

Da Desclassi f icação e  Reavaliação da Informação Classi f icada em Grau de  
Sigi lo  

 
Art.  39.  A c lass i f i cação das  informações será reaval iada pela  auto r idade 

c lass i f i cadora ou por  au to r idade hie ra rquicamente super io r ,  mediante  provocação 
ou de  of í c io,  para desc lass i f i cação ou  redução do p razo de  s ig i l o .  

 
Parágra fo único.  Para o cumpr imento do d i sposto no  "caput"  des te  ar t i go,  

deverá ser  observado :  
I .  o  p razo  máx imo de  res t r ição de acesso  à  in fo rmação;  
I I .  o  p razo  máx imo  de  4  (qua t ro )  anos  para  rev isão  de  o f íc io  das  

in fo rmações c lass i f icadas  no  grau  u l t rassecre to  ou  sec re to ;  
I I I .  a  permanênc ia  das  razões  da c lass i f icação ;  
IV .  a  poss ib i l idade  de danos  ou  r iscos  decor ren tes  da d ivu lgação ou acesso 

i r res t r i to  da in formação ;  
V.  a  pecu l iar idade das  in formações  p roduz idas  no  ex ter io r  por  au tor idades 

ou agentes  púb l icos .  
 

Parágra fo único.  Na hipótese de redução do p razo de  s ig i l o da info rmação,  
o novo p razo de rest r ição manterá como termo in i c ia l  a data  de  produção da  



 

i n fo rmação.  
 
Art .  40.  O pedido  de desc lass i f i cação ou de reava l iação  da  c lass i f i cação  

poderá ser  apresentado  aos órgãos e ent idades  munic ipa is  i ndependen temente de 
ex is t i r  p rév io pedido  de acesso à info rmação.  

 
Parágra fo úni co.  O pedido de que  t rata  o “capu t ”  deste ar t i go deverá ser  

endereçado à autor idade c lass i f i cadora,  a qual  profe r i rá sua dec isão no p razo de 
30 ( t r i n ta )  d ias.   

 
Art.  41.  A  dec isão  da desc lass i f i cação,  rec lass i f i cação  ou redução do p razo 

de s i g i l o de in formações c lass i f i cadas deverá constar  das capas dos p rocessos,  
se houver ,  e  de campo apropr iado no Termo de Class i f i cação.  

 
Seção IV  

Das Disposições Gera is  deste Capí tulo  
 

Art.  42.  É  dever  do Munic íp io cont ro lar  o  acesso e a  d ivulgação  de  
info rmações s ig i l osas  p roduzidas  por  seus  ó rgãos e  ent idades,  assegurando  a  sua 
p roteção con tra  perda,  a l te ração indevida,  acesso ,  t ransmissão  e d i vu lgação não  
autor i zados .  

 
Art .  43.  As info rmações c lass i f i cadas no  g rau ul t rassecre to ou  secre to,  

mesmo após eventual  desc lass i f i cação ,  serão de f in i t ivamente preservadas ,  
observados  os p rocedimentos  de rest r ição  de  acesso  enquanto  v igora r  o  prazo da 
c lass i f i cação.  

 
Art .  44.  As in formações c lass i f i cadas como reservadas,  após o té rmino do  

p razo de c lass i f i cação ou em caso de eventua l  desc lass i f i cação,  as info rmações 
que  não  forem objeto  de c lass i f icação,  as info rmações pessoais  e as  info rmações 
re fer idas  no a r t i go  9º  deste  decreto  serão p reservadas  pelo  p razo indicado  na 
tabela  de temporal i dade especí f i ca  de  cada órgão ou en t idade munic ipal .  

 
Art .  45.  As info rmações sobre condu tas que impl iquem v io lação  dos di re i tos  

humanos prat i cada por  agentes públ icos ou  a mando de  auto r idades públ i cas não 
poderão ser  ob je to de  c lass i f i cação em qualquer  grau  de si g i l o e nem ter  seu  
acesso negado.  

 
Art.  46.  Não poderá ser  negado acesso às informações necessár ias  à  tu te la  

judi c ia l  ou adminis t rat i va de  di re i t os  fundamentais .  
 
Parágra fo único.  O requerente  deverá apresen tar  razões que  demonst rem a 

ex is tênc ia de nexo ent re as info rmações requer idas e o  d i re i to que se pre tende 
p roteger .  

 
Art .  47.  O acesso,  a  d i vulgação e o  t ratamento  de info rmação c lass i f i cada 

em qualquer  g rau de s ig i l o f i ca rão rest r i t os  a  pessoas que  tenham necess idade  
de conhecê- la,  sem pre ju ízo das a t r i bu ições de agen tes públ i cos auto r izados  por  
le i .  

 
Parágra fo  único.  O acesso à  in formação c lass i f i cada como s ig i l osa c r i a,  para 

aquele  que a  obteve,  a obr igação de resguardar  o s ig i l o .  
 
Art .  48.  A  Ouv idor ia Geral  do Munic íp io adotará as prov idências necessár ias  

para que o pessoal  a e la subordinado conheça as normas e observe  as medidas 
e  procedimentos de  segurança para t ratamento  de in formações c lass i f i cadas em 
qualquer  g rau de s ig i l o .  

 
Parágra fo ún ico.  A pessoa na tural  ou jur íd i ca,  inc lus i ve aquela  mencionada  



 

no ar t i go 66 des te decreto ,  que,  em razão de qua lquer  v íncu lo com o Poder  
Públ i co,  executar  a t iv idades de t ratamento de info rmações c lass i f i cadas,  adotará  
as p rov idências  necessár ias para que seus empregados ,  p repostos ou 
representantes  observem as medidas  e  procedimentos de  segurança  das  
info rmações.  

 
Art .  49.  A  Ouv idor ia  Geral  do  Munic íp io  publ i cará  anualmente,  em s í t io  na 

In ternet :  
I .  a  ind icação do(s)  d ispos i t ivo (s)  lega l ( is )  que  fundamen ta(m)  a  

c lass i f icação ;  
I I .  a  da ta  da p rodução ,  a  da ta  da c lass i f icação  e  o  prazo  da  c lass i f icação;  
I I I .  o  re la tór io  es ta t ís t i co  com a quant idade  de ped idos  de  acesso  à  

in fo rmação receb idos ,  a tend idos  e  inde fe r idos ;  
IV .  as  in fo rmações genér icas  sobre  os  in teressados .  
 
Parágra fo único.  Os órgãos e  ent idades  munic ipais  deverão  mante r  em meio  

f ís i co as  in formações prev is tas  no "caput"  des te  ar t i go para consul ta  públ i ca  em 
suas sedes.  
  

Diante dos esclarecimentos citados acima, confirmo que não existe registro de 
uma lista de informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 
meses no e-SIC Itabaiana/SE, reforçando o nosso compromisso com a 
transparência e a correta gestão das informações públicas. 

 

Itabaiana/SE, 18 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Ítalo Michel da Costa 
Ouvidor Geral 
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